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Pulser, do Inmetro H0413098-0, de série 30230915 F
A bomba medidora de combustível líquido, marca Stratema, 

modelo PHD 3622, de série 34391014 A/B/C/D/E/F
Placa CPU, do Inmetro H0412968-5, de série 34391014 

A/B/C/D/E/F
Placa de Interface, do Inmetro H0412986-7, de série 

34391014 A/B/C/D/E/F
Placa de Comunicação Loop de Corrente, do Inmetro 

H0412901-4, de série 34391014 A/B/C/D/E/F
Pulser, do Inmetro H0413021-6, de série 34391014 A
Pulser, do Inmetro H0413032-2, de série 34391014 B
Pulser, do Inmetro H0413043-9, de série 34391014 C
Pulser, do Inmetro H0413064-9, de série 34391014 D
Pulser, do Inmetro H0413073-0, de série 34391014 E
Pulser, do Inmetro H0413074-2, de série 34391014 F
II. O ARMAZENAMENTO E GUARDA dos referidos instru-

mentos, nas dependências do Instituto de Pesos e Medidas, em 
local seguro e com acesso restrito, preservando a integridade 
dos mesmos;

III. NOTIFICAR, via publicação no D.O, a empresa interessada 
do teor da presente decisão, concedendo-lhe o prazo de 10 dias 
para recorrer da decisão no que tange à apreensão definitiva dos 
equipamentos descritos anteriormente, nos termos do artigo 20 
e na forma do artigo 23, ambos do Regulamento Administrativo 
constante da Resolução Conmetro 8/2006. Assim, nesse prazo, 
os autos do processo encontram-se à disposição para vistas no 
Setor de Atendimento Jurídico, na Sede do Instituto de Pesos e 
Medidas do Estado de São Paulo, situado à R. Santa Cruz, 1.922, 
térreo, Vila Gumercindo, São Paulo-SP, no horário das 9h às 16h;

IV. COMUNICAR o Ministério Público do Estado de São 
Paulo em face da prática delituosa.

 Decisão do Superintendente, de 17-12-2018
Protocolo Ipem-SP 201814793 –Proc. 826/2018
Interessado: TRR Nipobras Chapadão Gaucho Ltda.
Considerando a petição interposta pela empresa TRR Nipo-

bras Chapadão Gaucho Ltda juntando os documentos compro-
batórios de que foram regularizadas as pendências do Certifi-
cado de Verificação de Veículo Tanque Rodoviário 997.433, de 
6-4-17, marca do veículo KRONORTE, placa HTS-2233, conforme 
o Auto de Apreensão 0385502, de 3-4-2018;

Considerando as manifestações do Diretor do MLFVE e 
do Diretor do DMLF, bem como do opino pelo Assessor-chefe 
pelo indeferimento do presente requerimento, tendo em vista 
que a regularização das não conformidades no Certificado, não 
isentam à empresa e o seu proprietário de futuras penalidades, 
os quais acolho, DECIDO, pela manutenção da decisão de fls. 15, 
INDEFERIR a petição apresentada pela empresa TRR Nipobras 
Chapadão Gaucho Ltda, CNPJ 15.542.095/0001-42, com sede 
na Av. Dois, 1.795, Centro, na cidade de Chapadão do Sul/MS, 
representada pelo sócio proprietário Venturino Collet, CPF/MF 
177.620.650-91 e RG 282250/SSP/RS.

 Decisão do Superintendente, de 18-12-2018
Protocolo Ipem-SP 201814797 –Proc. 828/2018
Interessado: TRR Nipobras Chapadão Gaucho Ltda.
Considerando a petição interposta pela empresa TRR Nipo-

bras Chapadão Gaucho Ltda juntando os documentos compro-
batórios de que foram regularizadas as pendências do Certifi-
cado de Verificação de Veículo Tanque Rodoviário 997.432, de 
6-4-17, marca do veículo KRONORTE, placa HTS-2231, conforme 
o Auto de Apreensão 0385494, de 3-4-2018;

Considerando as manifestações do Diretor do MLFVE e 
do Diretor do DMLF, bem como do opino pelo Assessor-chefe 
pelo indeferimento do presente requerimento, tendo em vista 
que a regularização das não conformidades no Certificado, não 
isentam à empresa e o seu proprietário de futuras penalidades, 
os quais acolho, DECIDO, pela manutenção da decisão de fls. 28, 
INDEFERIR a petição apresentada pela empresa TRR Nipobras 
Chapadão Gaucho Ltda, CNPJ 15.542.095/0001-42, com sede 
na Av. Dois, 1.795, Centro, na cidade de Chapadão do Sul/MS, 
representada pelo sócio proprietário Venturino Collet, CPF/MF 
177.620.650-91 e RG 282250/SSP/RS.

 Decisão do Superintendente, de 18-12-2018
Protocolo Ipem-SP 201843279 - Proc. 2.364/2018
Interessado: Ademir Comercio de Veículos e Transportadora 

Ltda.
Em face dos elementos contidos nestes autos, em especial 

a manifestação do MLFVE, ratificada pelo Diretor do DMLF, 
aliado ao Parecer Ipem-SP/DAGP/EDA 492/2018 da Diretora 
do DAGP, bem como o teor do opino do senhor Assessor-chefe, 
cujas razões acolho como fundamento para decidir, nos quais 
opinam pela apreensão definitiva do Certificado de Verificação 
de Veículo Tanque Rodoviário, apreendidos cautelarmente em 
razão da lavratura do Auto de Apreensão em face da empresa 
ADEMIR COMÉRCIO DE VEÍCULOS E TRANSPORTADORA LTDA, 
CNPJ 55.753.578/0001-00, DETERMINO, com fulcro no parágra-
fo 2º, do artigo 5º do Regulamento Administrativo aprovado pela 
Resolução Conmetro 8/2006:

I. CONVOLAR EM DEFINITIVA a apreensão cautelar do Cer-
tificado de Verificação de Veículo Tanque Rodoviário 1181710, 
de 26-10-17, para o veículo tanque, marca Randon, placa GAT-
5805, em virtude de não conformidades descritas no Auto de 
Apreensão 385.096, de 18-4-18;

II. INVALIDAR o referido certificado, preservando suas infor-
mações e integridade, mantendo-os no corpo deste capeado 
para eventual consulta;

III. NOTIFICAR, via Diário Oficial do Estado de São Paulo, a 
empresa interessada do teor da presente decisão, concedendo-
-lhe o prazo de 10 dias para recorrer da decisão no que tange 
à apreensão definitiva dos certificados descritos anteriormente, 
nos termos do artigo 20 e na forma do artigo 23, ambos do 
Regulamento Administrativo constante da Resolução 8/2006 do 
Conmetro. Assim, nesse prazo, os autos do processo encontram-
-se à disposição para vistas no Setor de Atendimento Jurídico, na 
Sede do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, 
situado à R. Santa Cruz, 1.922, térreo, Vila Gumercindo, São 
Paulo-SP, no horário das 9h às 16h;

IV. FIXAR o prazo de 20 DIAS, a contar do término do 
interregno estabelecido no item antecedente, no caso de não 
manifestação do interessado, para efetivação das providências 
enunciadas no item II.

V. COMUNICAR o Ministério Público do Estado de São 
Paulo em face da prática delituosa, encaminhando cópia integral 
destes autos.

 Decisão do Superintendente, de 18-12-2018
Protocolo Ipem-SP: 201844639 - Proc. 2.439/2018
Interessado: Fran Posto Ltda.
Em face dos elementos contidos nestes autos, em especial a 

manifestação do MLFVE, ratificada pelo Diretor do DMLF, aliado 
ao Parecer Ipem-SP/DAGP/EDA 491/2018 da Diretora do DAGP, 
bem como a manifestação do senhor Assessor-chefe, cujas 
razões acolho como fundamento para decidir, nos quais opinam 
pela apreensão definitiva do Certificado de Verificação de 
Veículo Tanque Rodoviário, apreendido cautelarmente em razão 
da lavratura do Auto de Apreensão em face da empresa Fran 
Posto Ltda, CNPJ 45.309.879/0001-96, DETERMINO, com fulcro 
no parágrafo 2º, do artigo 5º do Regulamento Administrativo 
aprovado pela Resolução Conmetro 8/2006:

CONVOLAR EM DEFINITIVA a apreensão cautelar do Certi-
ficado de Verificação de Veículo Tanque Rodoviário1127925, de 
28-2-18, para o veículo tanque, marca SR/Guerra, placa EFO-
2069, em virtude de não conformidades descritas no Auto de 
Apreensão 385.258 de 28-8-18;

INVALIDAR o referido certificado, preservando suas infor-
mações e integridade, mantendo-o no corpo deste capeado para 
eventual consulta;

NOTIFICAR, via Diário Oficial do Estado de São Paulo, a 
empresa interessada do teor da presente decisão, concedendo-
-lhe o prazo de 10 dias para recorrer da decisão no que tange 
à apreensão definitiva do certificado descrito anteriormente, 
nos termos do artigo 20 e na forma do artigo 23, ambos do 

 Decisão do Superintendente, de 17-12-2018
Protocolo Ipem-SP: 201807191 – Proc. 400/2018
Interessado: Mayara Letícia Balestero ME
Advogado constituído: Dr. Rodrigo J. Martini, OAB/SP 

351.668, para notificação, via publicação no D.O, da decisão.
Considerando o presente recurso administrativo interposto 

pela empresa Mayara Letícia Balestero ME com pedido de a 
reconsideração quanto ao seu credenciamento para figurar 
como Posto de Inspeção Credenciado – PIC e poder realizar a 
inspeção de segurança veicular nos veículos e equipamentos 
rodoviários que transportam produtos perigosos;

Considerando que foi publicado no D.O, em 23-12-17, o 
Edital de Chamamento Público Ipem/SP 1/2017 para que as 
empresas interessadas se credenciassem até o prazo máximo de 
12-1-18, conforme item 2.2;

Considerando o Parecer IPEM-SP/DAGP/EDA 376/2018, que 
opina pelo indeferimento do recurso apresentado em razão da 
perda do prazo estabelecido no referido edital para o credencia-
mento de empresas interessadas e regularmente constituídas;

Considerando, por fim, a manifestação do Assessor-chefe, 
os quais acolho, Decide,

Indeferir o recurso apresentado pela empresa Mayara 
Letícia Balestero ME, CNPJ 18.771.836/0001-55, com sede na R. 
Deodato Soares, 769, Galpão “B”, b. Santa Terezinha, Paulínia/
SP, CEP 13.148-136.

 Decisão do Superintendente, de 17-12-2018
Protocolo Ipem-SP: 201623159 – Proc. 2.117/2016
Interessado: Auto Posto Veroneses Ltda.
Em face dos elementos contidos nestes autos, em especial 

o Laudo Técnico Pericial DMLF 46/1/2018, que, em apertada 
síntese, concluiu “conforme ensaios realizados, a introdução 
de microcontrolador no cabo do pulser e do corpo estranho 
(emenda do cabo do pulser com um cabo independente que 
desce para o subsolo) que altera as características construtivas 
da bomba, visava única e exclusivamente fraudar as indicações 
do instrumento em prejuízo do consumidor, o que figura FRAUDE 
METROLÓGICA”, e as manifestações dos Diretores do DMLF e 
do DAGP, opinando pela apreensão definitiva dos dispositivos 
apreendidos cautelarmente em razão da lavratura do Auto de 
Apreensão 352.636, lavrado em face da empresa Auto Posto 
Veroneses Ltda, CNPJ 04.349.165/0001-24, bem como o teor do 
opino do Assessor-chefe, cujas razões acolho como fundamento 
para decidir, DETERMINO, com fulcro no Parágrafo 2º, do Artigo 
5º do Regulamento Administrativo constante da Resolução 
Conmetro 8/2006:

I. CONVOLAR EM DEFINITIVA a apreensão cautelar dos 
seguintes dispositivos pertencentes à bomba medidora de 
combustível líquido marca Gilbarco, modelo E-2/4, de série ME 
0207 A/B/C/D:

Placa CPU, do Inmetro H0381766-2, de série ME 0207 
A/B/C/D

Placa hidráulica, do Inmetro H0381765-0, de série ME 
0207 A/B/C/D

Pulser, do Inmetro H0381763-4, de série ME 0207 A
Pulser, do Inmetro H0381764-7, de série ME 0207 B
Pulser, do Inmetro H0381767-5, de série ME 0207 C
Pulser, do Inmetro H0381768-8, de série ME 0207 D
II. O ARMAZENAMENTO E GUARDA dos referidos instru-

mentos, nas dependências do Instituto de Pesos e Medidas, em 
local seguro e com acesso restrito, preservando a integridade 
dos mesmos;

III. Notificar, via publicação no D.O, a empresa interessada 
do teor da presente decisão, concedendo-lhe o prazo de 10 dias 
para recorrer da decisão no que tange à apreensão definitiva dos 
equipamentos descritos anteriormente, nos termos do artigo 20 
e na forma do artigo 23, ambos do Regulamento Administrativo 
constante da Resolução Conmetro 8/2006.

Assim, nesse prazo, os autos do processo encontram-se à 
disposição para vistas no Setor de Atendimento Jurídico, na Sede 
do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, situado 
à R. Santa Cruz, 1.922, térreo, Vila Gumercindo, São Paulo-SP, no 
horário das 9h às 16h;

IV. Comunicar o Ministério Público do Estado de São Paulo 
em face da prática delituosa, encaminhando cópia integral 
destes autos.

 Decisão do Superintendente, de 17-12-2018
Protocolo Ipem-SP 201623146 – 2016 – Proc. 2112
Interessado: Auto Posto Anne Ltda.
Em face dos elementos contidos nestes autos, em especial 

os Laudos Técnicos Periciais DMLF 66/1/2018, 064/1/2018, 
067/1/2018 e 065/1/2018, que, em apertada síntese, concluíram, 
“conforme ensaios realizados, a utilização de corpo estranho 
(microcontrolador) no cabo de comunicação do pulser e a 
emenda de uma das vias do cabo do pulser com um cabo inde-
pendente que desce para o subsolo que altera as características 
construtivas da bomba, visava única e exclusivamente a adulte-
ração das indicações do instrumento em prejuízo do consumidor, 
o que configura FRAUDE METROLÓGICA e as manifestações 
dos r. Diretores do DMLF e do DAGP, opinando pela apreensão 
definitiva dos dispositivos apreendidos cautelarmente em razão 
da lavratura dos Autos de Apreensão e Interdição 357.862, 
192.404, 357.863 e 357.861, todos de 18-5-16, lavrado em face 
da empresa Auto Posto Anne Ltda, CNPJ 16.965.150/0001-70, 
bem como o teor do opino do r. Assessor-chefe, cujas razões 
acolho como fundamento para decidir, DETERMINO, com fulcro 
no Parágrafo 2º, do Artigo 5º do Regulamento Administrativo 
constante da Resolução Conmetro 08/2006:

I. CONVOLAR EM DEFINITIVA a apreensão cautelar dos 
seguintes dispositivos pertencentes:

A bomba medidora de combustível líquido, marca Stratema, 
modelo PHD 3622, de série 2319085 A/B/C/D/E/F:

Placa CPU, do Inmetro H0412972-2, de série 2319085 
A/B/C/D/E/F

Placa de Interface, do Inmetro H0412956-6, de série 
2319085 A/B/C/D/E/F

Placa de Comunicação Loop de Corrente, do Inmetro 
H0412995-8, de série 2319085 A/B/C/D/E/F

Pulser, do Inmetro H0413005-0, de série 2319085 A
Pulser, do Inmetro H0413017-9, de série 2319085 B
Pulser, do Inmetro H0413018-1, de série 2319085 C
Pulser, do Inmetro H0413031-0, de série 2319085 D
Pulser, do Inmetro H0413048-2, de série 2319085 E
Pulser, do Inmetro H0413055-8, de série 2319085 F
A bomba medidora de combustível líquido, marca Stratema, 

modelo PHD 3621, de série 30220915 A/B/C/D/E/F
Placa CPU, do Inmetro H0412984-1, de série 30220915 

A/B/C/D/E/F
b.Placa de Interface, do Inmetro H0412996-0, de série 

30220915 A/B/C/D/E/F
Placa de Comunicação Loop de Corrente, do Inmetro 

H0412997-3, de série 30220915 A/B/C/D/E/F
Pulser, do Inmetro H0413036-3, de série 30220915 A
Pulser, do Inmetro H0413041-3, de série 30220915 B
Pulser, do Inmetro H0413056-0, de série 30220915 C
Pulser, do Inmetro H0413072-7, de série 30220915 D
Pulser, do Inmetro H0413093-7, de série 30220915 E
Pulser, do Inmetro H0413030-7, de série 30220915 F
A bomba medidora de combustível líquido, marca Stratema, 

modelo PHD 3622, de série 30230915 A/B/C/D/E/F
Placa CPU, do Inmetro H0412983-9, de série 30230915 

A/B/C/D/E/F
Placa de Interface, do Inmetro H0412987-0, de série 

30230915 A/B/C/D/E/F
Placa de Comunicação Loop de Corrente, do Inmetro 

H0412946-2, de série 30230915 A/B/C/D/E/F
Pulser, do Inmetro H0413001-9, de série 30230915 A
Pulser, do Inmetro H0413037-6, de série 30230915 B
Pulser, do Inmetro H0413044-1, de série 30230915 C
Pulser, do Inmetro H0413082-0, de série 30230915 D
Pulser, do Inmetro H0413052-0, de série 30230915 E

35-001.014.18-0172053 - Tecnologia Bancaria S/a - 
51427102000129 - Noel Sebastião da Silva - Não Fundamen-
tada/Encerrada

35-001.014.18-0177193 - Itaú Unibanco S/a - 
60701190000104 - Silvia Ana Borangina - Fundamentada não 
Atendida

35-001.014.18-0187680 - Servico Autonomo de Agua e 
Esgoto - Saae - 49101280000113 - Luiz Carlos de Farias - Fun-
damentada não Atendida

35-001.015.18-0175547 - Bv Financeira Sa Credito Finan-
ciamento e Investime - 1149953000189 - Jardel Nascimento 
Souza - Fundamentada não Atendida

35-001.015.18-0177594 - Oi Móvel S/a - 5423963000111 
- Maria Clara de Alencar Jesus - Não Fundamentada/Encerrada

35-001.015.18-0186155 - Banco Santander Brasil S/a - 
90400888000142 - Lucimar Pereira de Sales - Fundamentada 
Atendida

35-001.015.18-0217008 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Chung Pei Chun - Fundamentada Atendida

35-001.016.18-0193803 - Banco Daycoval S/a - 
62232889000190 - Paulo Fernando dos Santos - Fundamentada 
não Atendida

35-001.017.18-0191356 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Veranice Aparecida Machado - Fundamentada Atendida

35-001.018.18-0128114 - Caixa Econômica Federal - 
360305000104 - Laudelino de Souza Neto - Fundamentada 
não Atendida

35-001.018.18-0172968 - Eletropaulo Metropolitana Ele-
tricidade de S Paulo - 61695227000193 - Luciene Araujo dos 
Santos - Fundamentada não Atendida

Total de registros: 1240

 FUNDAÇÃO INST. DE TERRAS DO ESTADO 
DE S.PAULO JOSÉ GOMES DA SILVA

 Portaria Itesp-154, de 14-12-2018

Cria o Grupo de Trabalho para organizar e implan-
tar o Centro de Memória Agrária de São Paulo

O Diretor Executivo da Fundação Itesp, conforme artigo 7º 
do Regulamento Geral da Fundação Itesp, publicado no D.O. de 
06-12-2011;

Considerando a existência de profissionais, servidores ou 
não da Fundação Itesp, que desempenham atividades relevantes 
para o desenvolvimento, aprimoramento ou inovação, no âmbito 
desta entidade ou, em prol de seus beneficiários e assistidos ou 
ainda, em colaboração à questão agrária e fundiária do Estado;

Considerando que a Fundação Itesp para o bom desem-
penho de sua missão institucional conta com corpo funcional 
multidisciplinar de relevante qualidade, e também com diversas 
e qualificadas parcerias, com pessoas físicas e jurídicas;

Considerando, ainda, que a Fundação Itesp entende como 
adequado reconhecer e incentivar ações inovadoras que agre-
guem valores às atividades prestadas, resolve:

Artigo 1° - Criar Grupos de Trabalho, Operacional e Consul-
tivo, para a implantação e acompanhamento das atividades do 
Centro de Memória Agrária de São Paulo.

Artigo 2º - Define o Grupo de Trabalho Operacional com os 
seguintes servidores da Fundação Itesp:

1) Gustavo da Costa Meyer – DAFPPI (Coordenação I)
2) Vinícius Americano Paroni – DAFPPI (Coordenação II)
3) Elenita da Silva Pimentel – DAFPPI
4) Sandra Regina de Alencar Silva - DAFPPI
5) Emiliana Gomes Ferigolli – DAPD
6) Luiz Antônio de Paula Marques – DAPD
7) Valdelice Garcia – DAPD
9) Eduardo de Ávila Prado - DAPD
Artigo 3º - Define o Grupo de Trabalho Consultivo com os 

seguintes servidores da Fundação Itesp:
1) João Carlos Corsini – DAPD
2) Antônio Guilherme Indig Sobrinho – DARF
3) Maria Ignez Maricondi - DARF
Parágrafo primeiro – Poderão ser convidados outros pro-

fissionais, servidores ou não, para auxiliarem nos trabalhos 
do grupo.

Parágrafo segundo – Poderão ser contratados na forma da 
lei, empresas ou profissionais especializados para contribuírem 
com o desenvolvimento deste trabalho.

Parágrafo terceiro – As atividades do grupo serão desen-
volvidas por seus membros sem prejuízo do exercício de suas 
funções regulares.

Artigo 4º - O Grupo de Trabalho Operacional será responsá-
vel pela realização das seguintes atividades:

- Elaborar a Proposta Técnica para o Centro de Memória;
- Elaborar o Projeto Básico;
- Propor a contratação e Acompanhar a realização do 

Projeto Executivo;
- Propor a Organização e Catalogação do Acervo Histórico 

da Fundação Itesp;
- Propor a Adequação do Espaço Físico para o Centro de 

Memória;
- Propor a Criação de Ambientes Interativos para o Centro 

de Memória;
- Selecionar Materiais, Equipamentos, Documentos, Áudios, 

Vídeos e Fotografias a serem utilizados no Centro de Memória;
- Propor a contratação de empresas/pessoas especializadas 

para a realização de trabalhos técnicos, execução de obras e ins-
talações e/ou fornecimento de materiais inerentes à implantação 
do Centro de Memória;

- Prestar as informações às Diretorias da Fundação Itesp 
referentes à execução das atividades de criação e implantação 
do Centro de Memória. E também aos órgãos de controle interno 
e externo do Estado.

Artigo 5º - O Grupo de Trabalho Consultivo será responsável 
pela realização da seguinte atividade:

- Contribuir com conteúdos e informações que subsidiarão a 
implantação do Centro de Memória Agrária de São Paulo.

Artigo 6º - Fica estabelecido o prazo de 2 anos para a 
conclusão dos trabalhos, oportunidade em que deverão estar 
catalogados os documentos e materiais históricos, bem como 
organizado o Centro de Memória Agrária de São Paulo, con-
tendo informações sobre as questões agrárias e fundiárias no 
Estado de São Paulo, bem como atuação dos atores envolvidos 
nesta questão, assentados, comunidades quilombolas e/ou 
regularizados.

Artigo 7º - Esta portaria substitui a portaria 51, de 05-06-
2017 e entra em vigor na data de sua publicação.

 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 SUPERINTENDÊNCIA

 Portaria do Superintendente, de 17-12-2018
Ementa: “No Processo Ipem-SP 2.455/2016, interessado: 

Superintendência, DETERMINAR A CESSAÇÃO de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face do ex-empregado 
público IGT, RG 4.655.120-7/SSP/SP, Assistente de Direção, ref. 
C1, do SQEP-C do QP-IPEM-SP, nos termos do Parecer PA 50/17 
da Procuradoria Geral do Estado – PGE e DETERMINAR O PROS-
SEGUIMENTO do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
em face do empregado público FSS, RG 35.120.469-6/ SSP/SP, 
ocupante do emprego público de Analista em Metrologia e Qua-
lidade, ref. S1, do SQEP-P do QP-IPEM-SP, nos termos da Portaria 
Ipem-SP 161/2017, de 15-8-17, publicada no D.O. em 25-8-17, 
o que incumbirá à Comissão Processante Permanente - CPP, 
prorrogando o prazo por 90 dias, para a conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório conclusivo.” (191/2018)

35-001.008.18-0168621 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Maria Luciana de Souza - Fundamentada 
Atendida

35-001.008.18-0168810 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Magda Alves de Souza - Fundamentada 
Atendida

35-001.008.18-0168880 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a 
- 17197385000121 - Raimundo Nonato Pereira da Silva - Funda-
mentada não Atendida

35-001.008.18-0168930 - Bv Financeira Sa Credito Finan-
ciamento e Investime - 1149953000189 - Sebastião Barbosa da 
Silva - Fundamentada não Atendida

35-001.008.18-0169949 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Antonio Carlos da Mata Brito - Fundamentada 
não Atendida

35-001.008.18-0170015 - Companhia de Gas de Sao Paulo 
Comgas - 61856571000117 - Priscila Mensitieri Martins - Fun-
damentada Atendida

35-001.008.18-0170062 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Priscila Mensitieri Martins - Fundamentada 
não Atendida

35-001.008.18-0170501 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Rene Muniz de Oliveira - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0170644 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Elias Simões Ramos - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0170661 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Andre Morais Santos - Não Fundamentada/Encerrada

35-001.008.18-0170781 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Ana Celia de Jesus Almeida - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0170815 - Oi Móvel S/a - 5423963000111 - 
Rosanete Lino de Carvalho - Fundamentada não Atendida

35-001.008.18-0170889 - Eletropaulo Metropolitana Eletri-
cidade de S Paulo - 61695227000193 - José Albertino de Sousa 
- Fundamentada não Atendida

35-001.008.18-0171012 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Nanci Silva - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0171023 - Eletropaulo Metropolitana Eletri-
cidade de S Paulo - 61695227000193 - Adriana da Silva Santos 
- Fundamentada não Atendida

35-001.008.18-0171030 - Falkland Tecnologia em Tele-
comunicacoes S/a - 1009876000161 - Raimundo das Merces 
- Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0171393 - Eletropaulo Metropolitana Ele-
tricidade de S Paulo - 61695227000193 - Luciana Rodrigues de 
Abreu - Fundamentada não Atendida

35-001.008.18-0171399 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Vicente Lopes da Silva - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0171428 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Antonio Flauzino Pereira - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0171504 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Viviana da Cruz Rodrigues - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0172049 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Andre Tiburcio da Silva - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0172329 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Herasmo Souza dos Santos - Fundamentada 
não Atendida

35-001.008.18-0172405 - Aipeer Telecomunicações - 
22734905000128 - Rogerio Gonçalves - Não Fundamentada/
Encerrada

35-001.008.18-0173352 - Oi Móvel S/a - 5423963000111 - 
Ivonildes Pinto Nunes - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0176138 - Zurich Minas Brasil Seguros S/a - 
17197385000121 - Sérgio Eugênio dos Santos - Fundamentada 
não Atendida

35-001.008.18-0176294 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Maria Helena Jesus Sousa Carvalho - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0176308 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Marizelia Jesus de Souza - Fundamentada não Atendida

35-001.008.18-0176490 - Oi Móvel S/a - 5423963000111 
- Maria de Fátima Veiga da Silva Souza - Não Fundamentada/
Encerrada

35-001.008.18-0180745 - Omni S/a Crédito Financiamento 
e Investimento - 92228410000102 - Raimunda Virgolino da Silva 
- Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0181729 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Eliana Maria Benjamin de Oliveira - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0181923 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Raimundo Costa Gama - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0182649 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Maria José de Oliveira Fatel - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0189299 - Banco do Brasil S/a - 191 - Gisele 
Aline Muller - Fundamentada não Atendida

35-001.008.18-0201392 - Banco Bradesco S/a - 
60746948000112 - Maria Paulo de Lira - Fundamentada 
Atendida

35-001.008.18-0215248 - Bv Financeira Sa Credito Finan-
ciamento e Investime - 1149953000189 - Irani de Jesus Nasci-
mento Cruz - Fundamentada não Atendida

35-001.008.18-0216304 - Eletropaulo Metropolitana Eletri-
cidade de S Paulo - 61695227000193 - Josefa Aparecida da Silva 
de Almeida - Não Fundamentada/Encerrada

35-001.008.18-0217045 - Fnbox do Brasil Servicos de 
Informatica Ltda - 11275560000175 - Lucivaldo Alves da Cruz - 
Fundamentada não Atendida

35-001.008.18-0225585 - Banco Safra S/a - 
58160789000128 - Jose Martins dos Santos - Consulta Fornecida

35-001.008.18-0231965 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Rita Cassia de Paiva - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0232160 - Claro S/a - 40432544000147 - 
Eliane Santos Silva - Fundamentada Atendida

35-001.008.18-0247015 - Sky Serviços de Banda Larga 
Ltda - 497373000110 - José Fernandes de Sousa - Não Funda-
mentada/Encerrada

35-001.011.18-0238022 - Sky Serviços de Banda Larga 
Ltda - 497373000110 - Adalberto Pereira Alves - Fundamentada 
Atendida

35-001.011.18-0241205 - Telefonica Brasil S/a - 
2558157000162 - Andreia Pereira Fernandes - Fundamentada 
não Atendida

35-001.011.18-0241243 - Tim Celular S/a - 4206050000180 
- Francisco Vidal da Luz - Fundamentada Atendida

35-001.012.18-0134661 - Oi Móvel S/a - 5423963000111 - 
Maria Aparecida dos Santos - Fundamentada Atendida

35-001.012.18-0134853 - Itaú Unibanco S/a - 
60701190000104 - Rufina Rosa dos Santos - Fundamentada 
Atendida

35-001.012.18-0200412 - Sky Serviços de Banda Larga Ltda 
- 497373000110 - Alexandrina Teixeira Scher - Fundamentada 
Atendida

35-001.013.18-0215661 - Eletropaulo Metropolitana Eletri-
cidade de S Paulo - 61695227000193 - Marinalva Maria Nasci-
mento dos Santos - Fundamentada não Atendida

35-001.014.18-0129873 - Hospital e Maternidade Presi-
dente Sociedade Simple - 61644647000140 - Marina Ferreira da 
Silva - Não Fundamentada/Encerrada

35-001.014.18-0158018 - Banco Csf S/a - 8357240000150 - 
Clodoaldo Pereira de Lima - Fundamentada não Atendida

35-001.014.18-0161309 - Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - 34028316003129 - Aline Romero da Rosa - Funda-
mentada não Atendida

35-001.014.18-0168395 - Anhanguera Educacional Ltda 
- 5808792000149 - Viviane da Silva Batista - Fundamentada 
não Atendida

35-001.014.18-0170153 - Itaú Unibanco S/a - 
60701190000104 - José Domingos dos Santos - Fundamentada 
não Atendida


